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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA
AVISO DE CONCORRÊNCIA N.º 001/2021 - PROCESSO N.º 204/2021 - CONCESSÃO DE USO PARA
EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE ESPAÇOS PÚBLICO MUNICIPAL.

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 027/2021 - OBJETO: REGISTRAR PREÇOS PARA A
AQUISIÇÃO DE MEIO -  FIO,  PORTAS E JANELAS DE FERRO E VIDRO TEMPERADO, TOLDOS E
OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
URANDI - BA.

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE N.º 003/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
FARMÁCIA E/OU DROGARIAS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, LEITES E INSUMOS
DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA (COM
PARECER SOCIAL) OU ATRAVÉS DE ORDEM JUDICIAL DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUES PARA ATENDER AS DEMANDAS COM ENTREGA DIRETA AO
PACIENTE NA SEDE DESTE MUNICÍPIO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º  027/2021  -  OBJETO:  REGISTRAR
PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEIO - FIO, PORTAS E JANELAS DE FERRO E VIDRO TEMPERADO,
TOLDOS  E  OUTROS  DESTINADOS  A  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DAS  SECRETARIAS  DO
MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE N.º 003/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
FARMÁCIA E/OU DROGARIAS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, LEITES E INSUMOS
DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA (COM
PARECER SOCIAL) OU ATRAVÉS DE ORDEM JUDICIAL DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUES PARA ATENDER AS DEMANDAS COM ENTREGA DIRETA AO
PACIENTE NA SEDE DESTE MUNICÍPIO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 027/2021 - OBJETO: REGISTRAR
PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEIO - FIO, PORTAS E JANELAS DE FERRO E VIDRO TEMPERADO,
TOLDOS  E  OUTROS  DESTINADOS  A  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DAS  SECRETARIAS  DO
MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021 - L. RIBEIRO COMERCIAL LTDA - OBJETO: REGISTRAR
PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEIO - FIO, PORTAS E JANELAS DE FERRO E VIDRO TEMPERADO,
TOLDOS  E  OUTROS  DESTINADOS  A  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DAS  SECRETARIAS  DO
MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021 - AP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI -
OBJETO: REGISTRAR PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEIO - FIO, PORTAS E JANELAS DE FERRO E
VIDRO  TEMPERADO,  TOLDOS  E  OUTROS  DESTINADOS  A  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

ATA  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  029/2021  -  LUIS  TADEU  DE  SOUZA  MUNIZ  MATERIAIS  DE
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CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES - OBJETO: REGISTRAR PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEIO - FIO,
PORTAS  E  JANELAS  DE  FERRO  E  VIDRO  TEMPERADO,  TOLDOS  E  OUTROS  DESTINADOS  A
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA E/OU DROGARIAS
PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, LEITES E INSUMOS DESTINADOS A PACIENTES EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA (COM PARECER SOCIAL) OU ATRAVÉS
DE  ORDEM  JUDICIAL  DOS  QUAIS  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NÃO  POSSUA  EM
ESTOQUES PARA ATENDER AS DEMANDAS COM ENTREGA DIRETA AO PACIENTE NA SEDE DESTE
MUNICÍPIO

EXTRATO  DO  CONTRATO  DE  N.º  213/2021  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  FARMÁCIA  E/OU
DROGARIAS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, LEITES E INSUMOS DESTINADOS A
PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE,  GRAVE OU DE URGÊNCIA (COM PARECER
SOCIAL) OU ATRAVÉS DE ORDEM JUDICIAL DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO
POSSUA EM ESTOQUES PARA ATENDER AS DEMANDAS COM ENTREGA DIRETA AO PACIENTE NA
SEDE DESTE MUNICÍPIO
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AVISO DE LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA N.º 001/2021 
O Município de Urandi/BA, fará realizar CONCORRÊNCIA 
DE N.º 001/2021, objetivando a concessão de uso para 
exploração comercial de espaços público municipal. A 
abertura será no dia 08 de novembro de 2021, às 08h (oito 
horas), na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua 
Sebastião Alves de Santana, 57, Centro, Urandi/BA. O Edital 
e demais atos deste certame serão publicados no diário 
oficial do município em http://www.urandi.ba.gov.br. 
Informações gerais através do e-mail cpl.urandi@gmail.com. 
Urandi/BA, 05 de outubro de 2021. Conceição Maria 
Policiano Farias – Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação/Decreto N.° 019/2021. 
 

            
AVISO DE LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA N.º 001/2021 
O Município de Urandi/BA, fará realizar CONCORRÊNCIA 
DE N.º 001/2021, objetivando a concessão de uso para 
exploração comercial de espaços público municipal. A 
abertura será no dia 08 de novembro de 2021, às 08h (oito 
horas), na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua 
Sebastião Alves de Santana, 57, Centro, Urandi/BA. O Edital 
e demais atos deste certame serão publicados no diário 
oficial do município em http://www.urandi.ba.gov.br. 
Informações gerais através do e-mail cpl.urandi@gmail.com. 
Urandi/BA, 05 de outubro de 2021. Conceição Maria 
Policiano Farias – Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação/Decreto N.° 019/2021. 
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            MUNICÍPIO DE URANDI 
               Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

               Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 027/2021 

 

 

A Pregoeira do Município de Urandi - Bahia, com fulcro na Lei n.º 10.520/02 e Lei 8.666/93, Decreto 

Federal nº 10.024/19, torna público aos interessados o Resultado da Licitação, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico SRP nº 027/2021, cujo objeto é registrar preços para a aquisição de meio - fio, 

portas e janelas de ferro e vidro temperado, toldos e outros destinados a manutenção dos serviços 

das secretarias do Município de Urandi – BA. As empresas vencedoras do certame após negociação 

encontram - se na tabela abaixo:  

 

 

LICITANTES VENCEDORES LOTES V. DOS LOTES  V. GLOBAL DA 

LICITAÇÃO  

LUIZ TADEU DE SOUZA MUNIZ 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 

TRANSPORTES 

  01 399.900,00  

R$ 738.119,30 

(setecentos e trinta e 

oito mil, cento e 

dezenove reais e 

trinta centavos). 

AP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI 

   02 147.100,00 

L. RIBEIRO COMERCIAL LTDA 04 96.499,70 

05 94.619,60 

 

 

 

 

Urandi-BA, 06 de outubro de 2021.  

 

 

 

 

                      ______________________________________________________________ 

                          CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

                      Pregoeira 

                           Decreto Municipal nº 020/2021 
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                      ______________________________________________________________ 

                          CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 
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                           Decreto Municipal nº 020/2021 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

T E R M O   D E   A D J U D I C A Ç Ã O 

  

CREDENCIAMENTO N.º 003/2021 

 

   Atendendo ao pleito do Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Urandi – Bahia, 

tendo em vista do Processo Administrativo n.º 157/2021, que culminou com o Credenciamento 

003/2021, para contratação de Farmácia e/ou Drogarias para o fornecimento de medicamentos, 

Leites e Insumos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência (Com 

parecer Social) ou através de ordem Judicial dos quais a Secretaria Municipal de Saúde não possua 

em estoques para atender as demandas com entrega direta ao paciente na sede do Municipio, para 

o exercício de 2021, A convocação das empresas interessadas ocorreu mediante as publicações de 

aviso do Credenciamento no Diário Oficial do Municipio no endereço eletrônico 

WWW.urandi.ba.gov.br na forma do inciso I, art. 4.º da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações 

posteriores, A comissão de licitação, em conformidade com a Lei Federal n.º 8666/93 e nas 

condições do Edital de Convocação e seus anexos, adjudica as empresa abaixo relacionadas com os 

seus respectivos valores global.  

Item                                           Empresas Credenciadas: 

01 
DROGARIA SÃO JOÃO LTDA - R$ 850.653,84 (oitocentos e cinquenta mil seiscentos e 

cinquenta e três reais e oitenta e quatro centavos). 
 

   

 

              Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para HOMOLOGAÇÃO, se assim entender o 

parecer da Comissão de Licitação. 

  

Urandi - Bahia, 05 de outubro de 2021. 

 

 

 

 Conceição Maria Policiano 

Presidente da CPL 

   

           Allexis Gonçalves  Carvalho 

                   Membro da CPL 

   

                              Brener Kelvin Cardoso de Matos 

                                  Membro da CPL      
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 027/2021 

 

 

Trata-se do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 027/2021, oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

nº 176/2021, que tem por objeto registrar preços para a aquisição de meio - fio, portas e janelas 

de ferro e vidro temperado, toldos e outros destinados a manutenção dos serviços das secretarias 

do Município de Urandi – BA. A Pregoeira após análise e julgamento da proposta de preços e da 

documentação de habilitação, em conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a aplicação 

subsidiaria da Lei nº. 8.666/93, Decreto Federal nº 10.024/19 e alterações posteriores, nas 

disposições do Edital e seus anexos declara, por unanimidade, vencedora do certame as empresas 

abaixo: 

 

LICITANTES VENCEDORES LOTES V. DOS LOTES  V. GLOBAL DA 

LICITAÇÃO  

LUIZ TADEU DE SOUZA MUNIZ 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 

TRANSPORTES 

  01 399.900,00  

R$ 738.119,30 

(setecentos e trinta e 

oito mil, cento e 

dezenove reais e 

trinta centavos). 

AP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI 

   02 147.100,00 

L. RIBEIRO COMERCIAL LTDA 04 96.499,70 

05 94.619,60 

 

 

Assim, submeto à apreciação de V. Ex.ª para HOMOLOGAÇÃO, se assim entender o parecer da 

Pregoeira.  

 

 

 

Urandi-BA, 06 de outubro de 2021. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Conceição Maria Policiano Farias 

Pregoeira  

Decreto Municipal 020/2021 
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L. RIBEIRO COMERCIAL LTDA 04 96.499,70 

05 94.619,60 

 

 

Assim, submeto à apreciação de V. Ex.ª para HOMOLOGAÇÃO, se assim entender o parecer da 

Pregoeira.  

 

 

 

Urandi-BA, 06 de outubro de 2021. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Conceição Maria Policiano Farias 

Pregoeira  

Decreto Municipal 020/2021 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

CREDENCIAMENTO N.º 003/2021 

Contratação de Farmácia e/ou Drogarias para o fornecimento de medicamentos, Leites e Insumos destinados a pacientes em 

situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência (Com parecer Social) ou através de ordem Judicial. 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

                     Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8666/93 

 

   Atendendo ao pleito do Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Urandi. O 

Prefeito Municipal de Urandi – Bahia, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n.º 157/2021, que culminou com o Credenciamento 003/2021, Decreto 

Municipal de n.º 006/2017, de 12/01/2017, fica homologado o Ato de Credenciamento 

para Contratação de Farmácia e/ou Drogarias para o fornecimento de medicamentos, 

Leites e Insumos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de 

urgência (Com parecer Social) ou através de ordem Judicial dos quais a Secretaria 

Municipal de Saúde não possua em estoques para atender as demandas com entrega 

direta ao paciente na sede deste Municipio, para o exercício de 2021, das empresas 

abaixo relacionadas com os seus respectivos valores global.  

Item                                           Empresas Credenciadas: 

01 
DROGARIA SÃO JOÃO LTDA - R$ 850.653,84 (oitocentos e cinquenta mil 

seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta e quatro centavos). 
 

   

 

     Registre-se, Cumpre-se, Públique-se e Lavre-se os Contratos. 

 

Urandi - Bahia, 05 de outubro de 2021. 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

CREDENCIAMENTO N.º 003/2021 

Contratação de Farmácia e/ou Drogarias para o fornecimento de medicamentos, Leites e Insumos destinados a pacientes em 

situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência (Com parecer Social) ou através de ordem Judicial. 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

                     Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8666/93 

 

   Atendendo ao pleito do Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Urandi. O 

Prefeito Municipal de Urandi – Bahia, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n.º 157/2021, que culminou com o Credenciamento 003/2021, Decreto 

Municipal de n.º 006/2017, de 12/01/2017, fica homologado o Ato de Credenciamento 

para Contratação de Farmácia e/ou Drogarias para o fornecimento de medicamentos, 

Leites e Insumos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de 

urgência (Com parecer Social) ou através de ordem Judicial dos quais a Secretaria 

Municipal de Saúde não possua em estoques para atender as demandas com entrega 

direta ao paciente na sede deste Municipio, para o exercício de 2021, das empresas 

abaixo relacionadas com os seus respectivos valores global.  

Item                                           Empresas Credenciadas: 

01 
DROGARIA SÃO JOÃO LTDA - R$ 850.653,84 (oitocentos e cinquenta mil 

seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta e quatro centavos). 
 

   

 

     Registre-se, Cumpre-se, Públique-se e Lavre-se os Contratos. 

 

Urandi - Bahia, 05 de outubro de 2021. 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

O Prefeito Municipal de Urandi, Bahia, usando de suas atribuições legais e em conformidade 

com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93, Decreto Federal 10.024/19 e no que for 

pertinente, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo nº 176/2021, modalidade Pregão 

Eletrônico SRP nº 027/2021, cujo objeto é registrar preços para a aquisição de meio - fio, 

portas e janelas de ferro e vidro temperado, toldos e outros destinados a manutenção dos 

serviços das secretarias do Município de Urandi – BA, conforme tabela abaixo: 

 

LICITANTES VENCEDORES LOTES V. DOS LOTES  V. GLOBAL DA 

LICITAÇÃO  

LUIZ TADEU DE SOUZA MUNIZ 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 

TRANSPORTES 

  01 399.900,00  

R$ 738.119,30 

(setecentos e trinta 

e oito mil, cento e 

dezenove reais e 

trinta centavos). 

AP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI 

   02 147.100,00 

L. RIBEIRO COMERCIAL LTDA 04 96.499,70 

05 94.619,60 

 

Registre-se, Cumpra-se, Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

 

 

 Urandi - BA, 06 de outubro de 2021. 

 

 

 

___________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

     

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

O Prefeito Municipal de Urandi, Bahia, usando de suas atribuições legais e em conformidade 

com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93, Decreto Federal 10.024/19 e no que for 

pertinente, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo nº 176/2021, modalidade Pregão 

Eletrônico SRP nº 027/2021, cujo objeto é registrar preços para a aquisição de meio - fio, 

portas e janelas de ferro e vidro temperado, toldos e outros destinados a manutenção dos 

serviços das secretarias do Município de Urandi – BA, conforme tabela abaixo: 

 

LICITANTES VENCEDORES LOTES V. DOS LOTES  V. GLOBAL DA 

LICITAÇÃO  

LUIZ TADEU DE SOUZA MUNIZ 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 

TRANSPORTES 

  01 399.900,00  

R$ 738.119,30 

(setecentos e trinta 

e oito mil, cento e 

dezenove reais e 

trinta centavos). 

AP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI 

   02 147.100,00 

L. RIBEIRO COMERCIAL LTDA 04 96.499,70 

05 94.619,60 

 

Registre-se, Cumpra-se, Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

 

 

 Urandi - BA, 06 de outubro de 2021. 

 

 

 

___________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
 ATA DE REGSITRO DE PREÇOS 029/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 027/2021 -  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2021 
 

Aos  06 (seis) dias do mês de outubro do ano  de 2021 (dois mil e vinte um), o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, 
Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, 
contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, nos termos da Lei Federal  nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Federais nº 5.450, de 31 de maio de 
2005, n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, nº 8.250/2014, Decreto Federal 10.024/19, bem como Decreto Municipal de SRP nº 
161/2016, de 12 de dezembro 2016 e demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 027/2021 e do Processo nº 176/2021, RESOLVE Registrar os preços da 
empresa L. RIBEIRO COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ nº 02.048.521/0001-44 com sede na Avenida Barão do Rio Branco, 190, 
Centro, na cidade de Guanambi – BA, representada pelo senhor Alberto César Paixão da Silva brasileiro, empresário, portador 
do RG nº 204720800 SSP – BA e CPF nº 282.396.795-87 residente à Rua Domingos Antônio Teixeira, nº  359, bairro São 
Francisco na cidade de Guanambi – BA nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada nos itens, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de Registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 REGISTRAR PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEIO - FIO, PORTAS E JANELAS DE FERRO E VIDRO TEMPERADO, TOLDOS E 
OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 

 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, facultando -se 
a realização de licitação especifica para a contratação pretendida. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 
 

 

LOTE 04 – TOLDO 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. R$ 
V. TOTAL 

R$ 

1 37 M ² 
Toldo em policarbonato multilux, tipo alveolar, 
completo 

Zetaflex 2.608,10 96.499,70 

VALOR GLOBAL R$ 96.499,70 (NOVENTA E SEIS MIL, QUATROCENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA 
CENTAVOS). 

 96.499,70 

 
 

LOTE 05 – JANELAS E PORTAS DE VIDRO 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. R$ 
V. TOTAL 

R$ 

1 10 M
2
 Janela em vidro temperado fumê 8 mm Artiglas 2.430,40 24.304,00 

2 3,0 M
2
 Porta pivotante em vidro fumê 10 mm Artiglas 2.724,40 8.173,20 

3 6,0 M
2
 Porta de correr 04 folhas em vidro fumê 10 mm Artiglas 2.920,40 17.522,40 

4 23 M
2
 Esquadrias linha suprema em alumínio duplo Exclusive 1.940,00 44.620,00 

VALOR GLOBAL R$ 94.619,60 (NOVENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS). 

 94.619,60 

 
 

2.2. O FORNECEDOR CLASSIFICADO É O SEGUINTE: 
 

CLASSIFICADA- L.RIBEIRO COMERCIAL LTDA  

CNPJ Nº. 02.048.521/0001-44 

ENDEREÇO: AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 190, CENTRO 

CIDADE: GUANAMBI UF: BA CEP: 46.430-000 

TELEFONE: 77 3451-2257 

E- MAIL: lribeiro.glas@yahoo.com.br 

REPRESENTANTE: ALBERTO CÉSAR PAIXÃO DA SILVA 

RG nº 204720800 SSP – BA  CPF Nº. 282.396.795-87 

AGÊNCIA Nº 0923-7 CONTA CORRENTE Nº 20748-9 / BANCO DO BRASIL 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
2.3. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer os lotes registrados nesta Ata pelo mesmo 

preço do 1º classificado na licitação, esta integrará ao Cadastro de Reserva, podendo fornecer os referidos lotes apenas 
nas hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão constante da legislação 
pertinente. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, tendo validade até 

06/10/2022. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR 

 
4.1. O ajuste e compromisso de entrega e execução com o FORNECEDOR REGISTRADO será formalizado pelo MUNICÍPIO ou 

pelo (s) Órgão(s) Contratante(s) mediante assinatura de Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico 027/2021 SRP. 
 

4.2. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 
FORNECEDOR obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 
 

4.3. A entrega do(s) item(ns) objeto  deverá ser efetuada no prazo máximo de cinco dias, prorrogável por igual período a 
critério da Administração, a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras. 
Em caso de emergência o prazo será de 24 (vinte e quatro horas), constante do Termo de Referência - Anexo I do  Edital. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 
5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços e 

regras do Controle de Qualidade, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sansões administrativas, segundo a 
gravidade da falta cometida: 
 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
 

b) Multa moratória de 0,1%  (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso sobre o valor da 
parcela a que se refere à obrigação, até o limite de 15% (quinze por cento) desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a 
Administração poderá optar pela manutenção da sansão de multa (até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da 
Ata, com as penalidades daí decorrentes; 
 

c) Multa compensatória de 5%  (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do pedido de 
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados. 

 
5.1.1. As sansões previstas no presente item não afastam eventuais outras sansões ou medidas administrativas previstas na 

legislação aplicável. 
 

5.1.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar - se - á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e ampla defesa ao Fornecedor, observando - se o procedimento previsto na Lei º 8.666, de  21  de junho 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
 

5.1.3. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sansões , levará em consideração, na fixação do 
percentual da sansão aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e 
a recorrência do infrator, a suficiência à reprimida da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, 
bem como o caráter educativo / pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
 

5.1.4. As sansões decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

5.1.5. As sansões previstas nesta Seção não se confundem com sanções previstas no edital e no instrumento contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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6.1. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, através de transferência bancária para Conta Corrente n.º 

20748-9, Agência nº 0923-7, Banco do Brasil, ou boleto bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação 
de notas fiscais/faturas. 

 
6.2. As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento dependerá da 

correção a ser efetuada. 
 
6.3. Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS/FEDERAL, TRABALHISTA, 

ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
6.4. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou 

com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
7.1. O Município poderá determinar à empresa do Registro de Preços nacional a suspensão dos fornecimentos às 

CONTRATANTES quando comprovado em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de Referencia 
(Anexo I do Edital). 

 
7.1.1. Na hipótese do item anterior, as entregas somente poderão ser retomadas a partir da autorização formal do Município, 

após a comprovação de regularidade pelo Fornecedor. 
 

7.2. O cancelamento do registro do Fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos previsto no Termo de 
Referência (Anexo I do Edital). 
 

7.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram - se definidos no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 
 

7.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 

 
8.1. A publicação resumida da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 

será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
 
 
Urandi - BA, 06 de outubro de 2021.  
 
 
 
 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

____________________________________________ 
L. RIBEIRO COMERCIAL LTDA  
CNPJ nº 02.048.521/0001-44  

CONTRATADA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________________                                                         _____________________________________ 
CPF Nº                                                                                                                         CPF Nº 
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6.1. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, através de transferência bancária para Conta Corrente n.º 

20748-9, Agência nº 0923-7, Banco do Brasil, ou boleto bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação 
de notas fiscais/faturas. 

 
6.2. As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento dependerá da 

correção a ser efetuada. 
 
6.3. Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS/FEDERAL, TRABALHISTA, 

ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
6.4. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou 

com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
7.1. O Município poderá determinar à empresa do Registro de Preços nacional a suspensão dos fornecimentos às 

CONTRATANTES quando comprovado em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de Referencia 
(Anexo I do Edital). 

 
7.1.1. Na hipótese do item anterior, as entregas somente poderão ser retomadas a partir da autorização formal do Município, 

após a comprovação de regularidade pelo Fornecedor. 
 

7.2. O cancelamento do registro do Fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos previsto no Termo de 
Referência (Anexo I do Edital). 
 

7.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram - se definidos no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 
 

7.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 

 
8.1. A publicação resumida da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 

será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
 
 
Urandi - BA, 06 de outubro de 2021.  
 
 
 
 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

____________________________________________ 
L. RIBEIRO COMERCIAL LTDA  
CNPJ nº 02.048.521/0001-44  

CONTRATADA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________________                                                         _____________________________________ 
CPF Nº                                                                                                                         CPF Nº 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
 ATA DE REGSITRO DE PREÇOS 029/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 027/2021 -  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2021 
 

Aos  06 (seis) dias do mês de outubro do ano  de 2021 (dois mil e vinte um), o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, 
Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, 
contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, nos termos da Lei Federal  nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Federais nº 5.450, de 31 de maio de 
2005, n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, nº 8.250/2014, Decreto Federal 10.024/19, bem como Decreto Municipal de SRP nº 
161/2016, de 12 de dezembro 2016 e demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 027/2021 e do Processo nº 176/2021, RESOLVE Registrar os preços da 
empresa AP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 08.962.465/0001-35 com sede na Fazenda 
Núcleo de Ceraíma, nº25, bairro Núcleo de Ceraíma na cidade de Guanambi – BA, representada por Edivar Fernandes Amado, 
brasiliero, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 03.456.567-17 SSP – BA e CPF nº 284.188.915-72 residente e 
domiciliado na Rua Hermes da Fonseca, nº221, bairro Santo Antônio na cidade de Guanambi – BA, nas quantidades estimadas, 
de acordo com a classificação por ela alcançada nos itens, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
Registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 REGISTRAR PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEIO - FIO, PORTAS E JANELAS DE FERRO E VIDRO TEMPERADO, TOLDOS E 
OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 

 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, facultando -se 
a realização de licitação especifica para a contratação pretendida. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 
 

                                                                                      LOTE 02 – FERRO/VEDAÇÃO/PORTA 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE                           DESCRIÇAO     MARCA    VALOR UNITARIO   VALOR TOTAL 

     1      10   unidade Janela de Ferro Laminado Veneziana 1,00x 
1,50m 

Sasazaki 795,61 7.956,10 

     2      10   unidade Janela de Ferro Laminado Veneziana 
1,00x1,20m 

Sasazaki 663,01 6.630,10 

     3      10   unidade Porta de Ferro Laminado Com Fechadura 
2,15x 0,60m 

AP 884,02 8.840,20 

     4      5   unidade Porta de Ferro Laminado Com Fechadura 
2,15x0,70m 

AP 884,03 4.420,15 

     5      4   unidade Portão De Ferro 2,50x2,00 AP 1.326,02 5.304,08 

    6      4   unidade Portão De Ferro De 2,00x1,20m AP 1.237,62 4.950,48 

     7      4   unidade Portão De Ferro De Correr 2,00x2,50m AP 1.326,02 5.304,08 

    8      2   unidade Portão De Ferro de Correr 3,00x2,00 AP 5.304,10 10.608,20 

    
    

    9 

 

     

   69 

 
  

     M² 

Gradil em aluminio anodizado branco, com 
barras de apoio em aluminio anodizado 
branco, 2 X 2” e barras intermediarias em 
aluminio anodizado branco de 1” X ½” 10 1 
Unidade. 

 

 

AP 

1.326,02 91.495,38 

   
   10 

   

   1 

   
  unidade    

Grelha retangular para boca de lobo 
0,8x0,25m. 

 

Fundsilva 

1.591,23 1.591,23 

                                                                  VALOR GLOBAL R$ 147.100,00 (CENTO E QUARENTA E SETE MIL E CEM REAIS)  R$ 147.100,00 

 
2.2. O FORNECEDOR CLASSIFICADO É O SEGUINTE: 
 

CLASSIFICADA- AP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI  

CNPJ Nº. 08.962.465/0001-35 

ENDEREÇO: FAZENDA NÚCLEO DE CERAÍMA, Nº25, BAIRRO NÚCLEO DE CERAÍMA 

CIDADE: GUANAMBI UF: BA CEP: 46.430-000 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
TELEFONE: 77 99973-9143 

E- MAIL: ap.contato33@gmail.com 

REPRESENTANTE: EDIVAR FERNANDES AMADO 

RG Nº 03.456.567-17 SSP – BA  CPF Nº. 284.188.915-72 

AGÊNCIA Nº 0779 CONTA CORRENTE Nº 3075-0 / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 
2.3. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer os lotes registrados nesta Ata pelo mesmo 

preço do 1º classificado na licitação, esta integrará ao Cadastro de Reserva, podendo fornecer os referidos lotes apenas 
nas hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão constante da legislação 
pertinente. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, tendo validade até 

06/10/2022. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR 

 
4.1. O ajuste e compromisso de entrega e execução com o FORNECEDOR REGISTRADO será formalizado pelo MUNICÍPIO ou 

pelo (s) Órgão(s) Contratante(s) mediante assinatura de Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico 027/2021 SRP. 
 

4.2. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 
FORNECEDOR obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 
 

4.3. A entrega do(s) item(ns) objeto  deverá ser efetuada no prazo máximo de cinco dias, prorrogável por igual período a 
critério da Administração, a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras. 
Em caso de emergência o prazo será de 24 (vinte e quatro horas), constante do Termo de Referência - Anexo I do  Edital. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 
5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços e 

regras do Controle de Qualidade, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sansões administrativas, segundo a 
gravidade da falta cometida: 
 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
 

b) Multa moratória de 0,1%  (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso sobre o valor da 
parcela a que se refere à obrigação, até o limite de 15% (quinze por cento) desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a 
Administração poderá optar pela manutenção da sansão de multa (até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da 
Ata, com as penalidades daí decorrentes; 
 

c) Multa compensatória de 5%  (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do pedido de 
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados. 

 
5.1.1. As sansões previstas no presente item não afastam eventuais outras sansões ou medidas administrativas previstas na 

legislação aplicável. 
 

5.1.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar - se - á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e ampla defesa ao Fornecedor, observando - se o procedimento previsto na Lei º 8.666, de  21  de junho 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

5.1.3. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sansões , levará em consideração, na fixação do 
percentual da sansão aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e 
a recorrência do infrator, a suficiência à reprimida da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, 
bem como o caráter educativo / pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

5.1.4. As sansões decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
5.1.5. As sansões previstas nesta Seção não se confundem com sanções previstas no edital e no instrumento contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, através de transferência bancária para Conta Corrente n.º 

3075-0, Agência nº 0779, Caixa Econômica Federal, ou boleto bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 

 
6.2. As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento dependerá da 

correção a ser efetuada. 
 
6.3. Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS/FEDERAL, TRABALHISTA, 

ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
6.4. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou 

com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
7.1. O Município poderá determinar à empresa do Registro de Preços nacional a suspensão dos fornecimentos às 

CONTRATANTES quando comprovado em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de Referencia 
(Anexo I do Edital). 

 
7.1.1. Na hipótese do item anterior, as entregas somente poderão ser retomadas a partir da autorização formal do Município, 

após a comprovação de regularidade pelo Fornecedor. 
 

7.2. O cancelamento do registro do Fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos previsto no Termo de 
Referência (Anexo I do Edital). 
 

7.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram - se definidos no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 
 

7.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 

 
8.1. A publicação resumida da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 

será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
 
 
Urandi - BA, 06 de outubro de 2021.  
 
 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

____________________________________________ 
AP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 

 CNPJ nº 08.962.465/0001-35  
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________________                                                         _____________________________________ 
CPF Nº                                                                                                                         CPF Nº 
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5.1.5. As sansões previstas nesta Seção não se confundem com sanções previstas no edital e no instrumento contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, através de transferência bancária para Conta Corrente n.º 

3075-0, Agência nº 0779, Caixa Econômica Federal, ou boleto bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 

 
6.2. As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento dependerá da 

correção a ser efetuada. 
 
6.3. Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS/FEDERAL, TRABALHISTA, 

ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
6.4. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou 

com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
7.1. O Município poderá determinar à empresa do Registro de Preços nacional a suspensão dos fornecimentos às 

CONTRATANTES quando comprovado em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de Referencia 
(Anexo I do Edital). 

 
7.1.1. Na hipótese do item anterior, as entregas somente poderão ser retomadas a partir da autorização formal do Município, 

após a comprovação de regularidade pelo Fornecedor. 
 

7.2. O cancelamento do registro do Fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos previsto no Termo de 
Referência (Anexo I do Edital). 
 

7.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram - se definidos no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 
 

7.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 

 
8.1. A publicação resumida da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 

será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
 
 
Urandi - BA, 06 de outubro de 2021.  
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WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
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____________________________________________ 
AP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 

 CNPJ nº 08.962.465/0001-35  
CONTRATADA 
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___________________________________                                                         _____________________________________ 
CPF Nº                                                                                                                         CPF Nº 
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 ATA DE REGSITRO DE PREÇOS 029/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 027/2021 -  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2021 
 

Aos 06 (seis) dias do mês de outubro do ano  de 2021 (dois mil e vinte um), o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, 
Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, 
contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, nos termos da Lei Federal  nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Federais nº 5.450, de 31 de maio de 
2005, n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, nº 8.250/2014, Decreto Federal 10.024/19, bem como Decreto Municipal de SRP nº 
161/2016, de 12 de dezembro 2016 e demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 027/2021 e do Processo nº 176/2021, RESOLVE Registrar os preços da 
empresa LUIS TADEU DE SOUZA MUNIZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES, inscrita no CNPJ sob n.º 
33.234.753/0002-00, com sede na Praça Ananias de Matos, nº 36, Galpão, Centro na cidade de Urandi - BA, neste ato 
representada por Luís Tadeu de Souza Muniz, brasileiro, empresário, portador do documento de identidade n.º 2273860277 
SSP/BA e inscrito no CPF sob n.º 076.709.655 – 09, residente na Rua Gerson Alves, 202, casa, Bairro, Xavier na cidade de Urandi 
– Bahia nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada nos itens, observadas as condições do 
Edital que integra este instrumento de Registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 REGISTRAR PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEIO - FIO, PORTAS E JANELAS DE FERRO E VIDRO TEMPERADO, TOLDOS E 
OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 

 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, facultando -se 
a realização de licitação especifica para a contratação pretendida. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR  UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 15.000 UN 
Guia de meio fio em concreto com FCK 20 
MPA, pré moldada, dimensões (12x18x45) cm. 

R$ 26,66  R$ 399.900,00  

VALOR GLOBAL 399.900,00 (TREZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS) 
 

 
2.2. O FORNECEDOR CLASSIFICADO É O SEGUINTE: 

 
 

1ª CLASSIFICADA- LUIS TADEU DE SOUZA MUNIZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES 

CNPJ/MF N.º. 33.234.753/0002-00 

ENDEREÇO: PRAÇA ANANIAS DE MATOS, Nº 36, GALPÃO, CENTRO 

CIDADE: URANDI UF: BA CEP: 46350-000 

TELEFONE: 77 991012769 

REPRESENTANTE: LUÍS TADEU DE SOUZA MUNIZ 

RG N.º. 2273860277 SSP/BA  CPF N.º. 076.709.655 – 09 

AGÊNCIA Nº 2751-0 CONTA CORRENTE N.º 17191-3  / BANCO DO BRASIL 

 
2.3. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer os lotes registrados nesta Ata pelo mesmo 

preço do 1º classificado na licitação, esta integrará ao Cadastro de Reserva, podendo fornecer os referidos lotes apenas 
nas hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão constante da legislação 
pertinente. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, tendo validade até 

06/10/2022. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR 

 
4.1. O ajuste e compromisso de entrega e execução com o FORNECEDOR REGISTRADO será formalizado pelo MUNICÍPIO ou 

pelo (s) Órgão(s) Contratante(s) mediante assinatura de Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico 027/2021 SRP. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
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CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
4.2. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 

FORNECEDOR obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 
 

4.3. A entrega do(s) item(ns) objeto  deverá ser efetuada no prazo máximo de cinco dias, prorrogável por igual período a 
critério da Administração, a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras. 
Em caso de emergência o prazo será de 24 (vinte e quatro horas), constante do Termo de Referência - Anexo I do  Edital. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 
5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços e 

regras do Controle de Qualidade, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sansões administrativas, segundo a 
gravidade da falta cometida: 
 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
 

b) Multa moratória de 0,1%  (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso sobre o valor da 
parcela a que se refere à obrigação, até o limite de 15% (quinze por cento) desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a 
Administração poderá optar pela manutenção da sansão de multa (até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da 
Ata, com as penalidades daí decorrentes; 
 

c) Multa compensatória de 5%  (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do pedido de 
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados. 

 
5.1.1. As sansões previstas no presente item não afastam eventuais outras sansões ou medidas administrativas previstas na 

legislação aplicável. 
 

5.1.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar - se - á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e ampla defesa ao Fornecedor, observando - se o procedimento previsto na Lei º 8.666, de  21  de junho 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
 

5.1.3. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sansões , levará em consideração, na fixação do 
percentual da sansão aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e 
a recorrência do infrator, a suficiência à reprimida da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, 
bem como o caráter educativo / pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
 

5.1.4. As sansões decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

5.1.5. As sansões previstas nesta Seção não se confundem com sanções previstas no edital e no instrumento contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, através de transferência bancária para Conta Corrente n.º 

17191-3, agência nº 2751-0, Banco do Brasil, ou boleto bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação 
de notas fiscais/faturas. 

 
6.2. As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento dependerá da 

correção a ser efetuada. 
 
6.3. Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS/FEDERAL, TRABALHISTA, 

ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
6.4. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou 

com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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7.1. O Município poderá determinar à empresa do Registro de Preços nacional a suspensão dos fornecimentos às 
CONTRATANTES quando comprovado em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de Referencia 
(Anexo I do Edital). 

 
7.1.1. Na hipótese do item anterior, as entregas somente poderão ser retomadas a partir da autorização formal do Município, 

após a comprovação de regularidade pelo Fornecedor. 
 

7.2. O cancelamento do registro do Fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos previsto no Termo de 
Referência (Anexo I do Edital). 
 

7.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram - se definidos no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 
 

7.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 

 
8.1. A publicação resumida da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 

será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
 
 
Urandi - BA, 06 de outubro de 2021.  
 
 
 
 
 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

__________________________________________________ 
LUIS TADEU DE SOUZA MUNIZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

E TRANSPORTES  
CNPJ sob n.º 33.234.753/0002-00 

 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
___________________________________                                                         _____________________________________ 
CPF Nº                                                                                                                         CPF Nº 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 
  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021 DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 027/2021 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 176/2021. PE - SRP N.º 027/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URANDI - BA. 

CONTRATADAS: LUIS TADEU DE SOUZA MUNIZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES, INSCRITA NO 

CNPJ SOB N.º 33.234.753/0002-00, AP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, INSCRITA NO CNPJ Nº 

08.962.465/0001-35, L. RIBEIRO COMERCIAL LTDA INSCRITA NO CNPJ Nº 02.048.521/0001-44. OBJETO: 

REGISTRAR PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEIO - FIO, PORTAS E JANELAS DE FERRO E VIDRO TEMPERADO, 

TOLDOS E OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI – 

BA. VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 738.119,30 (SETECENTOS E TRINTA E OITO MIL, CENTO E DEZENOVE REAIS E 

TRINTA CENTAVOS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATA DA ASSINATURA: 06/10/2021. 

 

PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI FEDERAL N.º 8.666/93 DE 21/06/1993 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

LUIS TADEU DE SOUZA MUNIZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES  

CONTRATADA 

 

 

AP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI  

CONTRATADA 

 

 

L. RIBEIRO COMERCIAL LTDA 

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

 

 

Extrato Contrato 

Espécie: Extrato Contrato n.º 213/2021; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações; Favorecido: DROGARIA SÃO JOÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob 

n.º  41.196.454/0001-67 com sede na Rua João Pessoa, 01, Centro, Urandi - Bahia, CEP: 46.350-000; 

Objeto: Contratação de Farmácia e/ou Drogarias para o fornecimento de medicamentos, Leites 

e Insumos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência (Com 

parecer Social) ou através de ordem Judicial dos quais a Secretaria Municipal de Saúde não 

possua em estoques para atender as demandas com entrega direta ao paciente na sede deste 

Municipio; Vigência: Até 31/12/2021; Valor: R$ 850.653,84 Cobertura Orçamentária: 00.05 – 

2065 – 2068 – 2069 – 2070 – 2289 – 2298 / 00.08 – 6057 - 3.3.9.0.30.00 – 33.90.32.00; Assinatura: 

em 05/10/2021. 

 

Urandi - Bahia, 05 de outubro de 2021 

 
 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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